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Edital 04/2026 – PRGIP/NEAD/UFRR/UAB –PROFESSOR REGENTE 

Resultado dos Pedidos de Impugnação da Banca Avaliadora 

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA (UFRR), por meio do NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A 

DISTÂNCIA (NEaD) e da Comissão de Seleção instituída pela Portaria nº 07/2026-NEAD/UFRR, de 18 de junho 

de 2026, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o disposto na Portaria nº 

78/2023-PROGESP, e em conformidade com a Portaria CAPES/MEC nº 309, de 27 de setembro de 2024, alterada 

pela Portaria CAPES nº 124, de 20 de março de 2026, e a Instrução Normativa nº 1, de 1 de outubro de 2024; 

 

Resolve: 

Art. 1º.: Divulgar que NÃO houve qualquer solicitação de IMPUGNAÇÃO a COMPOSIÇÃO DA BANCA 

AVALIADORA que atuara no processo de seleção de PROFESSOR REGENTE para os Cursos de Licenciatura 

em Informática, Licenciatura em Geografia e Licenciatura em Pedagogia, na modalidade de Educação a Distância, 

no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES/MEC) na UFRR, Edital 01/2026 – 

PRGIP/NEAD/UFRR/UAB – PROFESSOR REGENTE, de 15 de junho de 2026, 

 

 

 

Boa Vista, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

Rafael Vilas Boas García  

Presidente da Comissão 
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